RESOLUÇÃO Nº 103, de 03/12/84

Extingue a verba de representação do Presidente da Câmara Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Fica extinta a verba de representação atribuída ao Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, fixada para a legislatura em curso pela Resolução nº 074, de 16 de setembro de 1982.

Parágrafo Único. No prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta Resolução, o atual e os ex-presidentes restituirão ao erário público municipal todas as importâncias percebidas a título de verba de representação, acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano e correção monetária.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor em 1º de janeiro de 1985.
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